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DECRETO N.º 037/2021, DE 21 DE MAIO DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE 

NOVAS MEDIDAS TEMPORÁRIAS 

E EMERGENCIAIS DE 

PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO 

NOVO CORONAVÍRUS HUMANO 

NO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

TEIXEIRA, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais constantes na Lei Orgânica do 

Município, e: 

CONSIDERANDO que, por meio da Portaria 

n. 188, de 03 de fevereiro de 2020, o Ministério da 

Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional, em decorrência da Infecção 

Humana pelo novo Coronavírus, doença classificada por 

COVID-19, o que exige esforço conjunto de todo o 

Sistema Único de Saúde para identificação da etiologia 

dessas ocorrências, bem a adoção de medidas 

proporcionais e restritas aos riscos;  

CONSIDERANDO que a Organização 

Mundial de Saúde (OMS) declarou, em 11 de março de 

2020, o estado de pandemia de COVID-19;  

CONSIDERANDO que o Estado da Paraíba 

declarou Estado de Emergência em Saúde, com 

exposição de plano de contingências, ações e 

determinações aos demais entes públicos e privados, vez 

que a situação demanda o emprego urgente de medidas 

de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e 

agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação 

da doença em âmbito estadual; 

CONSIDERANDO a presença de casos de 

Coronavírus humano ativos no Município de Teixeira; 

CONSIDERANDO o teor da decisão do 

Supremo Tribunal Federal na ADI 6343/DF, bem como 

do Tribunal de Justiça da Paraíba nos autos do Agravo 

de Instrumento n.º 0804938-16.2020.8.15.0000, a teor 

do art. 23, II, da Constituição da República. 

CONSIDERANDO que, atualmente, o 

Município de Teixeira passou à bandeira vermelha, de 

acordo com o Plano do Novo Normal Paraíba, conforme 

25ª avaliação da Secretaria de Estado da Saúde, com 

nível de mobilidade reduzida, a teor do Decreto Estadual 

n.º 40.304/2020; 

CONSIDERANDO a edição superveniente do 

Decreto n.º 41.175 de 17 de Abril de 2021, pelo Estado 

da Paraíba e a necessidade de adequação às medias 

sanitárias estaduais, sem prejuízo de restrições de ordem 

local; 

CONSIDERANDO que, em razão do Poder de 

Polícia, a Administração Pública pode condicionar e 

restringir o exercício de liberdades individuais e o uso, 

gozo e disposição da propriedade, com vistas a ajustá-los 

aos interesses coletivos e ao bem-estar social da 

comunidade, em especial para garantir o direito à saúde 

e a redução do risco de doença e de outros agravos. 

DECRETA: 

Art. 1º No período compreendido entre 21 de 

maio de 2021 a 02 de junho de 2021, os bares, 

restaurantes, lanchonetes, lojas de conveniência e 

estabelecimentos similares poderão funcionar com 

atendimento nas suas dependências das 06:00 horas até 

16:00 horas,com ocupação de somente 30% da 

capacidade do local, ficando vedada, antes e depois desse 

horário, a comercialização de qualquer produto para 

consumo no próprio estabelecimento, cujo 

funcionamento poderá ocorrer apenas através de 

delivery ou para retirada pelos próprios clientes 

(takeaway). 

§1º Os bares, restaurantes e lanchonetes somente 

poderão funcionar com 02 (dois) clientes por mesa, com 

distanciamento mínimo de 2 metros entre mesas, sendo 

proibido o contato direto entre pessoas que adentrem o 

estabelecimento ou pessoas de mesas distintas; 

§2º Permanece proibido o oferecimento, a título 

gratuito ou oneroso, de qualquer tipo de música ao vivo, 

shows, transmissões esportivas ou culturais por meio de 

telões, televisões ou congêneres; 

§3º Os bares, restaurantes e lanchonetes deverão 

seguir estritamente os protocolos sanitários estaduais 

correspondentes à sua atividade econômica, 

notadamente: 

I - Todos os garçons e colaboradores deverão 

utilizar equipamentos de proteção individual 

disponibilizados pelo empregador, da forma correta, 

sendo obrigatória a utilização de máscara em todas as 

atividades, bem como manter os cabelos presos e não 

utilizar bijuterias, joias, anéis, relógios e outros adereços, 

para assegurar a correta higienização das mãos; 

II - Disponibilizar álcool 70% para higienização 

das mãos, para uso dos clientes, funcionários e 

entregadores, em pontos estratégicos (entrada, 

corredores, balcões de atendimento e “caixas”) próximo 

a área de manipulação de alimentos e em cada mesa; 

III - Lavar e trocar os uniformes diariamente e 

levá-los ao local de trabalho protegidos em saco plástico 

ou outra proteção adequada. Usá-los somente nas 
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dependências da empresa, observando as indicações das 

autoridades da saúde e sanitárias; 

IV - Sistematizar a limpeza local (piso, balcão e 

outras superfícies) com desinfetantes a base de cloro para 

piso e álcool a 70% para as demais superfícies, no 

mínimo, duas vezes ao dia, ou conforme necessidade; 

V - Toalhas de mesa devem ser trocadas a cada 

uso, não podendo ser aproveitadas de um atendimento 

para o outro, e as mesas deverão ser higienizadas com 

desinfetantes a base de hipoclorito de sódio a 0,1% (zero 

virgula um por cento) ou álcool a 70%, a cada término 

de uso por clientes; 

VI - Eliminar galheteiros, saleiros, açucareiros, 

ou qualquer outro alimento/tempero que seja 

acondicionado dessa forma, provendo sachês para uso 

individual. 

VII - Em caso de self-service, disponibilizar 

luvas de plástico descartáveis na entrada do bufê, para 

que o cliente se sirva. O cliente não poderá tirar a 

máscara enquanto estiver se servindo. 

VIII – Disponibilizar sacos plásticos 

descartáveis para que o cliente condicione sua máscara 

adequadamente no momento da sua refeição. 

Art. 2º No período compreendido entre 21 de 

maio de 2021 a 02 de junho de 2021 fica estabelecido 

que a realização de missas, cultos e quaisquer cerimônias 

religiosas presenciais poderão ocorrer, com ocupação de 

30% da capacidade do local, que deverá se afixada na 

porta a quantidade máxima de pessoas autorizada pela 

Vigilância Sanitária Municipal, devendo ainda observar 

todos os protocolos sanitários, notadamente: 

I – ocupação espaçada entre os assentos e modo 

alternado entre as fileiras de cadeiras ou bancos, 

demarcados com distância de 1,5m por pessoa; 

II – com janelas e portas abertas, sempre que 

possível; 

III – obrigatoriedade quanto ao uso de máscaras, 

disponibilização de álcool em gel nas entradas dos 

templos e aferição de temperatura, não autorizando a 

entrada de pessoas em estado febril com temperatura 

corporal acima de 37,3º C; 

IV – dar espaço de, no mínimo, 03 horas entre 

uma celebração e outra ou entre uma atividade religiosa 

e outra; 

V - Fica proibido o compartilhamento de 

materiais como bíblia, revista, rosário, entre outros, 

sendo, o uso desses, individual. 

Art. 3º No período compreendido entre 21 de 

maio de 2021 a 02 de junho de 2021 os estabelecimentos 

do setor de serviços e o comércio poderão funcionar até 

dez horas contínuas por dia, sem aglomeração de pessoas 

nas suas dependências e observando todas as normas de 

distanciamento social, com o atendimento ao público 

restrito à quantidade autorizada pela Vigilância Sanitária 

Municipal. 

§1º Todos os comércios deverão seguir 

estritamente os protocolos sanitários específicos de cada 

atividade econômica, notadamente: 

I - Disponibilizar álcool 70% para higienização 

das mãos, para uso dos clientes, funcionários e 

entregadores; 

II - Exigir o uso da máscara aos clientes, 

funcionários e entregadores; 

III - Desinfectar as instalações, ampliar a 

frequência de limpeza de pisos, corrimãos, superfícies, 

maçanetas, banheiros, lavabos, estações de trabalho 

(computadores e acessórios), reforçar as medidas de 

higienização dos ambientes internos e externos dos 

estabelecimentos, utilizando água sanitária ou cloro, 

para que haja a efetiva desinfecção dos ambientes; 

IV – Manter o distanciamento social de 2 metros 

entre clientes e colaboradores; 

V – Aferir a temperatura dos clientes e 

colaboradores com termômetro digital, não permitindo a 

entrada de clientes ou colaboradores com estado febril 

de 37,3º C ou superior, informando imediatamente à 

vigilância sanitária; 

§2º Fica autorizado, no período compreendido 

entre 21 de maio de 2021 a 02 de junho de 2021, o 

funcionamento de academias seguindo os protocolos 

sanitários específicos do setor, notadamente: 

I - Aferir a temperatura dos clientes e 

colaboradores com termômetro digital, não permitindo a 

entrada de clientes ou colaboradores com estado febril 

de 37,3º C ou superior, informando imediatamente à 

vigilância sanitária. 

II - Limitar a 30% da capacidade de ocupação 

simultânea da academia. 

III - Demarcar no piso ou com fita o espaço de 

exercício de cada cliente nas áreas de peso livre e nas 

salas de atividades coletivas. 

IV - Todos (recepcionistas, professores, equipe 

de limpeza, gerentes, clientes e terceiros) devem usar 

máscaras em todas as atividades. 

V - Disponibilizar recipientes com álcool em gel 

a 70% para uso por clientes e colaboradores em todas as 

áreas da academia (recepção, musculação, peso livre, 

vestiários, etc). 

VI - Todos os clientes deverão trazer sua garrafa 

com água de casa. 

VII - Higienizar móveis, equipamentos e objetos 

antes e depois de cada cliente fazer uso. 

III - Fechar cada área de 2 a 3 vezes ao dia por, 

pelo menos 30 minutos, para limpeza geral e desinfecção 

dos ambientes, durante o horário de funcionamento da 

academia. 

IX - Oferecer dispositivo de limpeza para 

sapatos na entrada da academia, podendo ser panos 

embebidos em hipoclorito de sódio a 0,1% (zero virgula 

um por cento) ou outro produto eficaz e de efeito similar 

que seja recomendado pelas autoridades sanitárias, que 

deverão ser trocados a cada 01(uma) hora ou, quando 

necessário, em intervalos menores. 

X - Manter os ambientes arejados por ventilação 

natural (portas e janelas abertas). 
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XI - Colocar sinal indicativo de número máximo 

de pessoas permitido no estabelecimento, a ser aferido 

pela vigilância sanitária municipal. 

§3º Fica proibida, no período compreendido 

entre 21 de maio de 2021 a 02 de junho de 2021, a 

utilização de quadras esportivas, campos de futebol e 

demais atividades em grupo. 

§4º Fica autorizado, no período compreendido 

entre 21 de maio de 2021 a 02 de junho de 2021, o 

funcionamento da Feira Livre no Município de Teixeira, 

cabendo à Secretaria de Obras a organização com o 

maior distanciamento entre barracas de, no mínimo, 2 

metros entre barracas e ampliação dos corredores de 

circulação de pessoas, devendo, cada feirante, 

disponibilizar álcool 70% para os clientes, utilizar 

máscara e seguir os protocolos específicos ao setor. 

§5º Salões de beleza e barbearias, devem atender 

exclusivamente por agendamento prévio e sem 

aglomeração de pessoas nas suas dependências, 

observando todas as normas de distanciamento social, 

podendo funcionar até 22:00 horas; 

Art. 5º No período compreendido entre 21 de 

maio de 2021 a 02 de junho de 2021, fica proibido o 

consumo coletivo, de pessoas que não habitem na mesma 

residência, de bebidas alcoólicas de quaisquer espécies 

no âmbito do Município de Teixeira, com a ressalva do 

disposto no art. 1º, §4º, deste Decreto. 

Parágrafo único - Permanece estritamente 

proibida a realização de eventos públicos ou privados, 

remunerados ou não, que impliquem em aglomeração de 

pessoas, nos termos do art. 9º, do Decreto n.º 28/2021, 

de 30 de Março de 2021.  

Art. 6º No período compreendido entre 21 de 

maio de 2021 a 02 de junho de 2021 a construção civil 

somente poderá funcionar das 06:30 horas até 16:30 

horas, sem aglomeração de pessoas nas suas 

dependências e observando todas as normas de 

distanciamento social e os protocolos específicos do 

setor. 

Art. 7º Fica mantida, até ulterior deliberação, a 

suspensão do retorno das aulas presenciais nas escolas 

da rede pública municipal e rede privada, em escolas ou 

instituições privadas de ensino superior, médio e 

fundamental, independentemente de séries, até ulterior 

deliberação, devendo manter o ensino remoto, 

garantindo-se o acesso universal. 

Art. 8º Os estabelecimentos autorizados a 

funcionar, nos termos deste Decreto, deverão zelar pela 

obediência a todas as medidas sanitárias estabelecidas 

para o funcionamento seguro da respectiva atividade. 

§1º Constatada qualquer infração ao disposto no 

caput, deste artigo, será o estabelecimento notificado e 

multado e poderá ser interditado por até 07 (sete) dias em 

caso de reincidência. 

§2º Em caso de nova reincidência, será ampliado 

para 14 (catorze) dias o prazo de interdição do 

estabelecimento, sem prejuízo da aplicação de multa, na 

forma deste artigo. 

§3º O descumprimento às normas sanitárias de 

proteção contra a COVID-19 ensejará a aplicação de 

multa no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

§4º A Vigilância Sanitária Municipal poderá 

aplicar as penalidades tratadas nesse artigo. 

§5º O disposto neste artigo não afasta a 

responsabilização civil e a criminal, nos termos do art. 

268, do Código Penal, que prevê como crime contra a 

saúde pública o ato de infringir determinação do Poder 

Público destinada a impedir a introdução ou propagação 

de doença contagiosa. 

§6º Os pacientes reportados como suspeitos, 

desde o momento do exame, até a constatação de sua 

negativação, devem, obrigatoriamente, manter o 

isolamento determinado pelo médico especialista. 

§7º É dever de qualquer cidadão, que tenha 

conhecimento de pacientes testados positivos para o 

Coronavirus, reportar as autoridades sanitárias, como 

medida de combate a proliferação do vírus. 

§8º Os recursos oriundos das multas aplicadas 

em razão do disposto no §4º deste artigo, serão 

destinados às medidas de combate ao novo coronavírus 

(COVID-19). 

Art. 9º A vigilância sanitária municipal, 

podendo solicitar, sempre que necessário, as forças 

policiais, deverá realizar a rigorosa fiscalização do 

cumprimento das medidas sanitárias, ficando 

responsável pela fiscalização do cumprimento das 

normas estabelecidas nesse decreto e o descumprimento 

sujeitará o estabelecimento à aplicação de multa e poderá 

implicar no fechamento em caso de reincidência, sem 

prejuízo das demais penalidades administrativas. 

§1º A pessoa que for flagrada não utilizando a 

máscara em vias públicas e bens de uso comum, lhe será 

aplicada multa no valor de R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais), dobrando-se o valor a cada 

reincidência; 

§2º As pessoas que forem flagradas realizando 

aglomerações lhes serão aplicadas, individualmente, 

multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 

dobrando-se o valor a cada reincidência; 

§3º O(a) servidor(a) público municipal que 

incorrer nas penalidades contidas nos parágrafos 

anteriores, ficará sujeito: 

a) caso efetivo, será instaurado processo 

administrativo disciplinar podendo levar à 

demissão; 

b) caso contratado, terá, imediatamente, 

rescindido seu contrato de prestação de serviços; 

c) caso comissionado, será imediatamente 

exonerado; 

§4º As sanções contidas nos parágrafos 

anteriores serão aplicadas sem prejuízo da apuração de 

ilícitos criminais, decorrentes de infração à medida 

sanitária preventiva (art. 268 do Código Penal) e de 

desobediência (art. 330 do Código Penal). 



Prefeitura Municipal de Teixeira          -  J O R N A L   O F I C I A L  -          Edição nº 067/2021 de 21 de Maio de 2021 

 

 

4 

§5º Os recursos oriundos das multas aplicadas 

em razão do disposto nos §§1º e 2º deste artigo, serão 

destinados às medidas de combate ao novo coronavírus. 

Art. 10 Fica mantida, em caráter extraordinário, 

no período compreendido entre 21 de maio de 2021 a 02 

de junho de 2021, a suspensão das atividades e 

atendimentos presenciais nas repartições públicas 

municipais do Poder Executivo do Município de 

Teixeira, sem prejuízo dos serviços públicos. 

§1º A suspensão de que trata este artigo não se 

aplica aos serviços de saúde e demais serviços públicos 

essenciais; 

§2º Os atendimentos necessários  para  a  

manutenção  dos  serviços públicos, especialmente 

aqueles prestados em razão da situação de emergência, 

deverão ser praticados, sempre que possível, por meio 

virtual ou telefone; 

§3º Os Secretários Municipais adotarão, 

imediatamente, as providências necessárias para 

execução de atividades à distância por meio virtual, 

telefônico, escritório remoto, Home Office ou qualquer 

outro modelo não presencial, por todos os servidores 

cujas atribuições possam ser exercidas dessa forma; 

§4º O Servidor está obrigado ao cumprimento de 

sua carga horária não-presencial, na forma como 

definido pelo seu Secretário, nos termos deste 

regulamento; 

§5º Será considerada como prática desleal contra 

a instituição, passível de abertura de Processo 

Administrativo Disciplinar, podendo levar à demissão, 

na forma do Estatuto do Servidor Público Municipal, 

eventuais servidores municipais que, exercendo 

atividade não presencial em razão deste artigo, deixarem 

de manter o isolamento social durante o horário de 

expediente ordinário praticado regularmente antes deste 

Decreto; 

 §6º Para os fins do disposto no parágrafo 

anterior considera-se isolamento social, a permanência 

do indivíduo em sua casa exceto por razões e 

comprovação de fato que em situação regular seria 

suficiente para abonar sua falta, na forma da lei; 

§7º Os Secretários poderão, de forma 

excepcional, solicitar a presença dos servidores no local 

de trabalho, desde que indispensável para atendimento e 

manutenção dos serviços prestados em razão do estado 

de emergência, ou mediante justificativa que demonstre 

a imprescindibilidade do expediente presencial; 

§8º Nas situações excepcionais de que trata o 

parágrafo anterior, deverá ser observada a possibilidade 

de realização de presenças alternadas, bem como a 

permanência do mínimo de pessoal possível em um 

mesmo espaço físico; 

§9º O Servidor está obrigado ao cumprimento de 

sua carga horária presencial, na forma como definido 

pelo seu Secretário, nos termos deste artigo; 

§10 O disposto no presente artigo não se aplica 

a Processos Licitatórios de obras e serviços essenciais, 

onde, na oportunidade, deverão ser adotadas todas as 

medidas sanitárias. 

Art. 11 Permanece obrigatório, em todo 

território do Município de Teixeira, o uso de máscaras, 

mesmo que artesanais, nos espaços de acesso aberto ao 

público, incluídos os bens de uso comum da população, 

vias públicas, no interior dos órgãos públicos, nos 

estabelecimentos privados e nos veículos públicos e 

particulares, inclusive ônibus e táxis. 

Parágrafo único - Os órgãos públicos, os 

estabelecimentos privados e os condutores e operadores 

de veículos ficam obrigados a exigir o uso de máscaras 

pelos seus servidores, empregados, colaboradores, 

consumidores, usuários e passageiros. 

Art. 12 Novas medidas poderão ser adotadas, a 

qualquer momento, em função do cenário 

epidemiológico do Estado e do Município e as medidas 

adotadas nesse decreto serão reavaliadas juntamente 

com a vigésima quarta avaliação do Plano Novo Normal, 

ou de acordo com os dados epidemiológicos do 

Município, podendo ainda ser prorrogado. 

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, com efeito a partir de 21 de maio de 

2021. 

Registre-se.  

Autue-se.  

Publique-se no Jornal Oficial do Município. 

Dê-se ampla publicidade no âmbito do 

Município. 

Teixeira, 21 de maio de 2021. 

 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 

 

 
 

VETO AO PROJETO DE LEI 004/2021 

Cumpre-nos comunicar-lhe que, 

conforme disposto na Lei Orgânica do 

Município e demais normas correlatas, 

VETEI integralmente, o Projeto de Lei 

0041/2021, Originário dessa Casa de 

Leis, que “Cria Políticas Públicas para 

pacientes portadores do transtorno do 

espectro autista (TEA) e dá outras 

providências” 

 

RAZÕES E JUSTIFICATIVAS DO VETO 

 Em que pese o Nobre intuito dos Vereadores 

com a propositura do presente Projeto de Lei, o mesmo 

não reúne condições de ser convertido em lei, impondo-

se seu Veto Integral, na conformidade das razões que 

passamos a expor. 

 O presente Projeto de Lei tinha por objetivo criar 

politicas públicas para Portadores de Transtorno do 

VETOS 
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Espectro Autista, porém tal normativa está eivada de 

vícios que a impedem de prosseguir. 

 Como pode ser notado, implementação do 

Projeto de Lei, descreve uma série de exames, alguns 

ainda não disponíveis no âmbito do município, nem tão 

pouco disponibilizados por redes próximos. 

 Notadamente, a oferta destes serviços de 

exames, implicaria diretamente em aumento de despesas 

para custeio da citada operação, representando violação 

direta do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

porque, conforme determina o referido Diploma, toda 

geração de despesa deve estar acompanha da estimativa 

do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva entrar em vigor e nos dois subsequentes, assim 

como da declaração do ordenador de despesa de que o 

aumento tem adequação orçamentária e financeira com a 

lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, 

pressupostos que não foram observados  no ato de 

elaboração do presente projeto de lei. Vejamos assim o 

que disciplina a Lei de Responsabilidade fiscal sobre o 

tema: 
Art. 16. A criação, expansão ou 

aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado 

de:        (Vide ADI 6357) 

I - estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva entrar em 

vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa 

de que o aumento tem adequação orçamentária 

e financeira com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e com 

a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1o Para os fins desta Lei 

Complementar, considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária 

anual, a despesa objeto de dotação específica e 

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito 

genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a 

realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos 

para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e 

a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que 

se conforme com as diretrizes, objetivos, 

prioridades e metas previstos nesses 

instrumentos e não infrinja qualquer de suas 

disposições. 

§ 2o A estimativa de que trata o inciso I 

do caput será acompanhada das premissas e 

metodologia de cálculo utilizadas. 

Porém, ainda mais grave é que tais modificações 

implicam diretamente em ataque direto aos ditames 

constitucionais, que veda diretamente a criação de 

programas ou projetos que não estejam incluídos na lei 

orçamentária anual. Senão Vejamos o que diz a 

Constituição da República: 

Art. 167. São vedados:  

I - o início de programas ou projetos 

não incluídos na lei orçamentária anual;  

Conforme plenamente demonstrado pelas razões 

acima expostas, não se pode permitir, ainda que seja de 

grande importância o Projeto de Lei 004/2021, que cria 

politicas públicas ao público portador de Transtorno do 

Espectro Autista, visto sua incompatibilidade com a Lei 

de Responsabilidade Fiscal, e principalmente com a 

Constituição da República Federativa do Brasil. 

Por todo os exposto, à vista das razões ora 

explicitadas, demonstrando os óbices que impedem a 

sanção do Projeto de Lei nº 004/2021, em virtude de sua 

inconstitucionalidade, bem como visando os melhores 

interesses da administração, apresentamos VETO 

TOTAL ao mesmo. 

Teixeira, PB, 07 de maio de 2021. 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 

 

VETO AO PROJETO DE LEI 011/2021 

Cumpre-nos comunicar-lhe que, 

conforme disposto na Lei Orgânica do 

Município e demais normas correlatas, 

VETEI integralmente, o Projeto de Lei 

011/2021, Originário dessa Casa de Leis, 

que “Dispões sobre a obrigatoriedade de 

prestação de socorro aos animais 

domésticos e silvestres atropelados em 

vias públicas no âmbito do Município de 

Teixeira, PB, e dá outras providências” 

 

RAZÕES E JUSTIFICATIVAS DO VETO 

 Em que pese o Nobre intuito dos Vereadores 

com a propositura do presente Projeto de Lei, o mesmo 

não reúne condições de ser convertido em lei, impondo-

se seu Veto Integral, na conformidade das razões que 

passamos a expor. 

 O presente Projeto de Lei tinha por objetivo criar 

a obrigatoriedade de socorro aos animais domésticos e 

silvestres, no Município de Teixeira, PB, porém tal 

normativa está eivada de vícios de constitucionalidade. 

 In Verbis: 

Art. 1º - Fica instituída a obrigatoriedade do 

cidadão, residente ou não da cidade de 

Teixeira-PB, de socorrer os animais domésticos 

e silvestres, quando forem por ele atropelados, 

dolosa ou culposamente nas vias públicas, 

atingindo a pista, a calçada, o acostamento e os 

canteiros. 

Parágrafo Único – Está norma se aplica aos: 

I. Motoristas; 

II. Motociclistas; 

III. Ciclistas. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5883343
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Essas modificações implicam diretamente em 

ataque direto aos ditames constitucionais, que 

reservaram, de maneira exclusiva à União, legislar sobre 

temáticas que envolvam trânsito e transporte. Senão 

Vejamos: 
Art. 22. Compete privativamente à União 

legislar sobre:  

XI - trânsito e transporte;  

Uma vez que estas modificações interferem 

diretamente na competência de legislação exclusiva da 

União, por mais nobre que seja a intenção quando do 

cuidado com os animais domésticos e silvestres, em nada 

pode atuar o Governo Municipal para promover tais 

alterações, visto a inconstitucionalidade que permeia 

todo o corpo legal do Projeto de Lei 011/2021. 

Por todo os exposto, à vista das razões ora 

explicitadas, demonstrando os óbices que impedem a 

sanção do Projeto de Lei nº 011/2021, em virtude de sua 

inconstitucionalidade, bem como visando os melhores 

interesses da administração, apresentamos VETO 

TOTAL ao mesmo. 

Teixeira, PB, 07 de maio de 2021. 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 

 

VETO AO PROJETO DE LEI 008/2021 

 Cumpre-nos comunicar-lhe que, 

conforme disposto na Lei Orgânica do 

Município e demais normas correlatas, 

VETEI integralmente, o Projeto de Lei 

008/2021, Originário dessa Casa de Leis, 

que “Reconhece a prática da atividade 

física, do exercício físico em geral, 

ministradas por profissionais de 

educação física como essencial, podendo 

ser realizado em estabelecimentos 

prestadores de serviços destinados a essa 

finalidade, bem como espaços públicos 

em tempo de crise ocasionadas por 

moléstias contagiosas ou catástrofes 

naturais, desde que cumpridas as 

normas sanitárias aplicáveis e dá outras 

providências.” 

 

RAZÕES E JUSTIFICATIVAS DO VETO 

 

 Em que pese o Nobre intuito dos Vereadores 

com a propositura do presente Projeto de Lei, o mesmo 

não reúne condições de ser convertido em lei, impondo-

se seu Veto Integral, na conformidade das razões que 

passamos a expor. 

 O presente Projeto de Lei tinha por objetivo o 

reconhecimento da atividade física em geral como de 

caráter essencial, porém tal normativa está eivada de 

vícios que a impedem de prosseguir. 

 Como pode ser notado, implementação do 

Projeto de Lei, descreve uma série de regras para o 

funcionamento dos estabelecimentos, bem como 

delimita a atuação da temática diretamente ligada aos 

conselhos de classes de determinadas categorias, 

especificamente por Profissionais de Educação Física. 

 Notadamente, em seu art. 9º, § 1º, a Constituição 

da República Federativa do Brasil, garantiu que as 

atividades e serviços considerados de natureza essencial 

seriam disciplinados por meio de Lei. Veja-se: 
Art. 9º É assegurado o direito de greve, 

competindo aos trabalhadores decidir sobre a 

oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses 

que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades 

essenciais e disporá sobre o atendimento das 

necessidades inadiáveis da comunidade.  

Visto que foram garantida por meio da 

Constituição a possibilidade de regulamentação, foi 

editada a Lei 7783/89, que dispôs além do exercício do 

direito a greve, quais são as atividades definidas como 

essenciais. 

Ao tratar da matéria, a Lei 7783/89, reservou 

todo o seu art. 10 e incisos para descrever, 

exaustivamente quais as atividades que são consideradas 

de natureza essencial, ficando definidas da forma abaixo 

descrita. Vejamos: 
Art. 10 São considerados serviços ou 

atividades essenciais: 

I - tratamento e abastecimento de água; 

produção e distribuição de energia elétrica, gás 

e combustíveis; 

II - assistência médica e hospitalar; 

III - distribuição e comercialização de 

medicamentos e alimentos; 

IV - funerários; 

V - transporte coletivo; 

VI - captação e tratamento de esgoto e 

lixo; 

VII - telecomunicações; 

VIII - guarda, uso e controle de 

substâncias radioativas, equipamentos e 

materiais nucleares; 

IX - processamento de dados ligados a 

serviços essenciais; 

X - controle de tráfego aéreo e 

navegação aérea;  (Redação dada pela Lei nº 

13.903, de 2019) 

XI compensação bancária. 

XII - atividades médico-periciais 

relacionadas com o regime geral de 

previdência social e a assistência 

social;             (Incluído pela Lei nº 13.846, de 

2019) 

XIII - atividades médico-periciais 

relacionadas com a caracterização do 

impedimento físico, mental, intelectual ou 

sensorial da pessoa com deficiência, por meio 

da integração de equipes multiprofissionais e 

interdisciplinares, para fins de reconhecimento 

de direitos previstos em lei, em especial na Lei 

nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13903.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13903.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13846.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13846.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm
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Pessoa com Deficiência); e              (Incluído 

pela Lei nº 13.846, de 2019) 

XIV - outras prestações médico-periciais 

da carreira de Perito Médico Federal 

indispensáveis ao atendimento das 

necessidades inadiáveis da 

comunidade.     (Incluído pela Lei nº 13.846, de 

2019) 

XV - atividades portuárias. 

Por todo os exposto, à vista das razões ora 

explicitadas, demonstrando os óbices que impedem a 

sanção do Projeto de Lei nº 008/2021, em virtude de sua 

inconstitucionalidade, bem como visando os melhores 

interesses da administração, apresentamos VETO 

TOTAL ao mesmo. 

Teixeira, PB, 07 de maio de 2021. 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 

 

 
 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 

 

OBJETO:  Contratação de Empresa para execução de 

obra de reforma e ampliação da Escola Municipal 

Antônio de Oliveira, zona rural do Município de 

Teixeira-PB, conforme especificações neste edital e seus 

anexos 

DATA REUNIAO: 09 de Junho de 2021, ás 08h30m, na 

sala da CPL.  

INFORMAÇÕES: Na sala de sessões, localizada no 

anexo do Centro Administrativo e Educacional de 

Teixeira, Rua José Ramalho Xavier, Centro, Teixeira – 

PB, em todos os dias úteis de segundas às sextas-feiras, 

das 8h às 13h, os interessados poderão obter o Edital pelo 

site www.teixeira.pb.gov.br e pelo site do 

www.tce.pb.gov.br. 

 

Teixeira – PB, 21 de maio de 2021. 

 

CARLUS DEMETRIUS LUCAS FERNANDES 

PRESIDENTE DA CPL/PMT 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA – PB 

Administração 

 

Wenceslau Souza Marques- Prefeito 

Francisco Jarbas Pereira de Oliveira – Vice-Prefeito 

Gabinete do Prefeito 

 

JORNAL OFICIAL 

Edição/Diagramação: Elisson Oliveira de Queiroz 

End.: Praça Cassiano Rodrigues, 05 – Centro 

CEP: 58.735-000 / Teixeira – PB 

LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13846.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13846.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13846.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13846.htm#art34
http://www.teixeira.pb.gov.br/

